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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2026

limo. Senhora Contadora,

Atendendo à determinação do Senhor Secretário de Planejamento, solicitamos de Vossa 
Senhoria providencias no que pertine à dotação orçamentária para a realização das seguintes 
despesas:

OBJETO: Prestação de serviços jurídicos de recuperação de valores e créditos tributários, em 
específico para regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de Imposto de Renda (IR) retido 
na fonte, além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários para o período não prescrito, 
visando defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura de Campestre do 
Maranhão/MA.

ÓRGÃO REQUISITANTE: SEC. MUN DE ADMINISTRAÇÃO.

O valor total da contratação é de 20% (vinte por cento) do total efetivamente recuperado) efetivamente 
recuperado aos Cofres desse Município.
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Ao Senhor

Secretaria Municipal de Planejamento

Nesta
CERTIDÃO

SARA RUBIA MARTINS DA SILVA, inscrita no CRC/MA, sob o n° 015979/0-7
responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e 

orçamentária da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, Estado do
Maranhão.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2026, 
verificou-se dotação orçamentária com saldo suficiente para o cumprimento dos 
encargos a serem assumidos, que tem por objeto é a prestação de serviços jurídicos 
de recuperação de valores e créditos tributários, em específico para regularizar 
retenção aos cofres municipais dos valores de Imposto de Renda (IR) retido na fonte, 
além de realizar recuperação de eventuais créditos tributários para o período não 
prescrito, visando defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura de 
Campestre do Maranhão/MA.

Segue abaixo a dotação prevista na Lei Orçamentária do Município de 
Campestre do Maranhão -  MA, para o exercício de 2026, para a seguinte ação:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 04: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0015 2008 0000 -  Manutenção da
Secretaria Municipal de Administração_______________________________________
NATUREZA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica______
Recurso: 1.500.00 ____________________________________

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão -  MA, 23 de janeiro de 2026.

tS. _________________
SARA RUBIA MARTINS DA SILVA

Contadora Geral 
CRC/MA-015979/0-7

Rua. Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP.65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

1

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br

